
AUTÓGRAFO Nº 0046-2008
 

AO PROJETO DE LEI Nº 0057-2008
 

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal
 

DISPÕE SOBRE A TRANSFORMAÇÃO DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO 
PARANAPANEMA EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
E RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES 
DO CONSÓRCIO - CIVAP -, CONSOANTE OS 
TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 11.107, DE 06 DE 
ABRIL DE 2005 E DECRETO FEDERAL Nº 6.017, 
DE 17 DE JANEIRO DE 2007 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

 
A P R O V A:

 
1. Fica autorizada a Transformação do Consórcio Intermunicipal do Vale do 

Paranapanema -CIVAP- em Consórcio Público, que será organizado e constituído na forma 
de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público, sem fins lucrativos, 
com autonomia administrativa, financeira e patrimonial, em consonância com as disposições 
emanadas da Lei Federal nº 11.107/05, Decreto Federal nº 6.017/07 e demais legislações 
pertinentes e aplicáveis à espécie.
2. Ficam ratificados e aprovados por esta Lei, todos os termos do Protocolo de 

Intenções do Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema -CIVAP, aprovado em 30 
de setembro de 2008, publicado na imprensa, jornal Voz da Terra/Assis, edição de 10 de 
outubro de 2008, o qual fica fazendo parte, em sua íntegra, da presente Lei.
3. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 21 de outubro de 2008.
 
 
 

MÁRCIA REGINA ALE DEPERON                   RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA
        Presidente da Câmara                  Vice-Presidente

 
 
 

CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS                    MÁRCIO ANHESIM
                            1º Secretária        2º Secretário
 
 
REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio na data  supra e PUBLICADO por Edital 
afixado em lugar público de costume.
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Secretária Geral

 


